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banco Ou devem sermariÍídos os seus arquivamentos, uma vez que os originais

glliasjá .•se.eh~oI1tr~.~~}~()Y'?!~.F~º~rªl'~~~~.c..~..~c,~~....

Vem a esta Procuradoria Federal, órgão vinculado à Advocacia-Geral da

União, nos termos dos arts. 9°, caput, e 10, da Lei n° 10.480/02, consulta formulada pela

~-[)iretoria-de"Marca~n'rlfidicãçõeSGeográficas para obter orientação sobre o tratamento

que deverá ser dadoaos processos de marca arquivados cujas guias foram trasladadas

para a Polícia Federal, questionando se será aplicado a eles "o contidó nas NOTAS
'" ., -' :. '-','", .'

INPI/PROCIDICONS 9112003 E 94/2003, sendo feita nova consulta ao Cofin e ao



.....

a lv?~~~iI1êntesJ:a~tir~çãodOS ', .. '. ilegalidaclescometidas durante o

'_P!~Ç~~~9.ª_~~cpriimªp"~1iYQ~L~p;:u:a:_registrü,-__de_marcas, definiu seu

:!m9.~!ç_12#anient() , nos-"P~,CERES/PROCJDICONS/N° ,042/00 e 014/01 - e na
'·,':/j~;!~·,~";;:"22t"._,:- 'c: __.,,,',' .. ,'-': .. c_ .,.-., , ' " _ '

,NÓTÀ./INPI/PROC/DICONS/N~94/03. Do exame destes pronunciamentos, parece-me

-~4h~':;6~tô~asse~tequeaI)iretori~ deMarcas eIndicações Ge~gráficasdeve, "diante de

-)~~~cii~"de ·defeito'-degJiabancária.- }nformad6 __P_QL __órgão, financeiro .do INPI,--------~-~_~
, "._'<'.' - --0-, "'. ' •••• ' _. _ ••. "-- -'- ,'~- " .' .. ,"' . , ,

p~~!pn,inármente,formubir exigência aOtitularpl;ltaque demonstre ~ autel1!i~~~adedo
}~~-'---'-~di-~~~tq_:,~oef~thro'~ecoíhimentodo preço·;úbli~6'a~E~ário".n, -

.. , ..
'1 '. '- ..• ' ••. ' ',' '..•:...•

, .. ' _ - Goro o témiinodoprocesso ad.ll1inistrativo,'apufl:itórioseja porque quedou-se
-,o _.-' '., :'.1- .• :-~.>:: ... _. :.~' , . '. : . , __ . '_, :", : .

ine~e9,depbsitário ou otitular,~amarc~seja'porqrié:'rejeitada, definitivamente, a

-·..re~po~#apreseJ:Üada;a a~tori~ád~administrativàcompetentedeverádec1ararnulo o ato
...... ;'.".,.'- '.' "", " . ' .-

que':c()ncedeu~~()mbase em:docum~rit?falso, o seutegistro: Outrossim, de acordo com
':~. ''', -,'- :- : '.'- , .. " . , .. -," , . ->. '. :

'....".. '. osp~ece~es ântes aludidos, ~'caso-opr~cedimen,~o,sejapatrocinado por agente da

'--~Pr()priedade-rndustriarcrede~Clãd~ :õu-:advogad6~~;idfuheIit~'inscrito na Ordem do
"'/-"., - .... ".: ' ,: - ." , .' '. - ,' .. ,;.0,,,,',, . -; ,.

Advogados do Brasil (OAB),: deve serOficiadaà:Solll~~são de Etica e a OAB".

Adem~s, _~ugeriu~seque fosse. "oficiado ao Ministério'Públicodo Estado competente,

bem com~ à Procuradoria do Consumidor (Procon), nath6didaefil que tratam de delitos

--capufados~;poração;,peniÚ~ptÍ6lic'a"7iriC()IlâiciOn~da-;::e~1)pci@o~à-Polícia Federal, com
--,"" _..".'._:··.:.... ::.,.)·,i:, ','. '...!" . ',',. ' , '·";?:':·,i':i'" -:' . '-, ,', "'.".'<)':'-, '. .' _. :":~,,;"::~"-::;~i:;':~?_;,l:>·~':'-::,',".

cópia}p.iegi~dó.proéedimento"ondefoi'utilizadodocl@:~~fofalso;"
,'o .. ' "':";s'f:;;'>

::, .. ,_. ': , , ',", ' , "~<'I:"~:'... ''''''?' , ." ,., ,_...':.',::,:~""~,,,.'>"'" ,o, ':,"". ':.',':' ,~"':':"":.", " •• _::'".,:,::L",·', ''::- "~:':.>,r:!_:,:.»,: .. ':'.:"::, .,"
04;"';'\Cabêre~~aIt~rqué~ pqr fi"au.u--sed~.crim~ª:~~r::prpb~ssâdoe julgado perante a

;<.,:,~',"~;~::~.~,"'-: ,'.:(' ' :'\"', ::' "_~~,'.., :<:\,' :;:':-':':.::i'.'.:·. :', ':\/,:"',:,:.:, ,'",:1":':";-",:'.,':;",',':':', ',',I '. '.' :: ';,i· .~":i.;,_;~:'.:.'.,:,::?".-;, ,,,~: ::, '0,,:' ',~:~':"'>:-".':~:<", :;"~ ,':",:'
Justiça·F~d~Iir(art;~:lQ~;JY,~;4aÇ9Àsiituiç~º,.4àRep1íbFê~d~'1988), a atribuição para

····.õf~iec·~~'~!á~~Jnci~:,~ld<r~iki~~~i~··.iiilii~ó'·'~id~~:.4i~t6~i,;,·.a-i6piâititegral do processo
: .",:,',\,'.';:,,:,:';:'_':;\;;':',25~'.\,""',' '~~,,,:::':;,;>~:.:i:~',::':::':~",,;:,,~,',<;~.:.-:~~i~.<,i\i,··~;';;f::i,:"":\,:::,','i,,t*'~;;·,~l:~;~;~:.":,:"::,:,':",':'~':::':::'/;:.,'~:,',~~~,:"'::~:,"'Itr >: '. :',:': '. 'i" . ,.,'-~,:\,',,~:-:':'~i~~~~:'>'~::':i:)',~.":,,~':':':': ,,-:>:::: :c" "

adiliirÍistrativó ";éiri'Tqtiê~!"sê"'apliH5u;::o;4'aêlit., , , SSlntcÔrrlo,"idd"Úibàlho investigatório

desenvolvi~o;peiá"~Gt~91i!adevêm"sêr·.en-viâ}lôs;àChefiada:ptº,~.llradoriada República ..

lÓb~ií~~tl~'fi~:JMdá~~'~(i~'ç~~ç,.equ~.~º.~Pwe91Cºn~~~dO: Outrossim, pQrS~r9>".~,:

" ~129,~It,"'da~Constiiuição:da Repúblic~ de'd 988)~...:l!ão·,vi§lünibiõ,_.s,m.j,_,s~r_p~rtin~nte"__...='--~'=P"-~=_:_n=:-..;;~~..,~2j,:::,,~:~;::·:e~_:_:,.A",.~~~~.~,q.it._.E=.'"':~'
'-.~~,.-,. ".'" ,._,

....,.:.~.-..,.....•........• ,.....• .:' .. ~\



..; .J

Ademais, se o titular do registro ou o depqsitário não se,manifestou no prazo

de sessenta dias (art. 212, caput, da Lei nO9.279/96) contado da publicação da decisão

que não .conheceu a petição desacompanhada do comprovante de pagamento da

retriblliçãocorrespondente (arts. 155, IH, e 219, IH, da Lei nO 9.279/96) ou se

. apresentou defesa que não tenha impugnado à. informação dada pela Coordenação de

Finariças quanto à inexistência dos depósitos' retributivos,não se mostra necessária uma
nova consulta à Coordenação de Finanças.

II - CONCLUSÃO

07., Isto posto, sugiro que, nos processos ein.ique o original da guia, tida como

falsificada, foi enviado à Superintendência RegiorÜl1da PoIíciaFederal, ao se expedir

ofícios ao Ministério Público Federal, à Comissão de Ética responsável pelo zelo da

conduta dos agentes da propriedade industrial e/ou à respectiva seccional da Ordem dos

··Adv0gados-do·Brasil-·onde"esteja-'inscfito'õ'"ãâvôgãCloenvolvidü;seja'juntada a cópia da

guia e feita referência ao fato de que o respectivo Úriginal foi entregue àquele

Departamento dePolícia,aduzindo.' se possível, ao número de registro dado àquela peça

por ocasião de seu recebimento. Outrossim, uma vez que o titular do registro ou o

depositário não sé mariifestouno 'prazo de sessenta dias (art. 212, caput, da Lei nÓ--

9.279/96) ~on~~?o~_~~!,~~~~c_~J_~~_~a'd~~!~ãoquejns!~.l!I'o!l-º__P.I:.º_ç~~~º_ª-dministrativo_de_";,.,:;;:,~;;~~:~·
nulidade ou se apresentou defesa que não' tenha impugriâ.doa informação dada pel,l

• "._ •.... ,-.-:: -'.I"

• '-:!,' ~'<;',' "--" -- ".''-' '~--:" ." :' : - . ' . -,": --,'--',:, ..:,:,:._,",' o:,: ' .

'.'•...OS/,-A':'iriforÍl1àçªode . que o original da. 'guia já,teri~:,i:siâá'.\~~~~~inh~do à
'···· (>'\,i.:" i~<:.:.";.'·, /·,; ·, ' · · ,i·t•30§;+ '
·'~~pe,rlritenª~nciág.egi()nal .~l:l :P:9líciéJ. FederaLnªoprejudica:,~a:,iprática.das .demais
. ···:':f,",';,;:'ii,:i!':<"';·~;.> t·.•·"'.:·.··, ....................•......' ' .......................•<i .. ,..:, ' '.

·ITiedidâS.i;~ugeridas, Portarito, ao expedir ofícios ao Ministério Público .'.Federal, à
.··.,.:;.:::,X;,:·'\:,n;::;'i..•..i,: ••., i ':\: ••......... : ••. : ..i •• ,

'..';C()Ír.d~sã9·,::q~"~ticaresponsável pelo zelo da conduta dos agentes da. propriedade
'., ,<::,.",.:1,::,:.',.::.: •. ,,:;:.,': .... ,':, .. ,.,'>.:: ..~< y.-:'t" ...

:ip.gll~!p~:.~{<>,h:àrespéCtivaseccionalda Ordem dos Advogados do' Brasil onde esteja

in.sc.+rit6\Ôs:~dÇ~iacÍ()éÀV()lvido,deverá ser juntada a cópia da gl.1i~_~_teita_r.eferência_ao .__

fai6d~~Jé<>:;tespecti~00ri~i~~I--i~i-~~~~~~~'-~_·_~~;~~i~~~~~~nciaRegionál da Polícia~
... ··,·',:' .... ,·,·;--··,,""_.t' ....·-··,,-,,···.:'_·.·.:~_·.',- --'.0' •. 'o. ' _

.Feayr~I,'adl1iil1do,se P()ssÍvel,ao número de regi~trpdado;àquela peça.r.~..,.

,-"~ ': ".~..,..,' .- ~'~ "

,. ,. ,.•. " '.' .,.'," .', "\~~;(~~,,#'.//. "{~~i~;~!~,~;;.
., .. ", ISERYIÇ~JPlIJlLIÇ.~.E:J):E:Jli\L,." .. \"'.·.."~i;"·~.":~.,,.,.;.'c.,: .. t2~,'.~

~~--:~ ......•.•.;, :- ;:..",.:p..,~;.;.:.,R S,.·O.•...:.T......•.~.•...~.·.;..,~.'....•·._.U :,:.•.•....•.t...•,Õ.:....•,•.•, : -.: ~...•....•.· ,.•;~..,.,..•...•.•.-.'..•..,.-C.•,.':•.•'...•,..,.•.:,..·•.•...I.:.•.-......••.~,.O.•.:.•...·.,..:•.G.~.:.:..•:,.~;_·..•:,.A.·.~.•,.:•...•,..,.:.,L.,.,..•....•".".:.•..'.••,:.•.•.,..'••.......DL.:......•.•.:.•:'.:A:.·•.:..•...,.:,.•.:••,.....•...:'.'.•.,.•..,•..."........•...R...•..,.•.:.•...':?..;.•.•...•.·,,.r..·:,..'...•.~........•.f ,:.•;.".:•..•....~.;.·-.,.·.•.....D.."•.•.•,:~,.•..:l.•.~.•.~...•:·.,•.•..•l,[,•.,'.•..••.:..••:.,•..•~.•••.,'.~!.:.,.'.: ~.:.:..•.~.:.•.: : (.,,~.'.•. ,.'..:.'.':!.', •....~,.• , ' ·•..; ..•,.,~ ..~.:.•...;.. ,•......•,· t,•..•.'s.:. ~'~'/'~'*'~;~:
. '.'envíatCOPlalntegrai.<i~'PrOcCsSO'~âIDll1lStiàtlv';,cii·"'~~~f~~~~.\=··
'."•.~_.}~;i~~.cb*~~;a'-~~i~~~~~\~§~~~ilt~,k6P~Ó6~~:·~~1·.~·,

: ';,'; ',;\ .-'l~': ~-':~~;.:,'~\::... ~-. '>, ::"~'."~' .. '".~,,::.'"

.",',,:, " ... '~.:-.,- ~;, ~~-~'

, ',. ':",.:',,;."j:o'-i~: '. - ...



"retri1:nitivos, . hão se

&<4# .f S". "~. _
FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA

Procurador ,Federal
--,--.-------"-..- .. - '"MãCSIA:fiEI .380.374
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL- INPI

Rua Mayrink Veiga, 9, 220 andar, Centro-Rio de Janeiro
Te!.: (21) 21393207:- Fax.: (21) 21393206

procuradoria@inpi.goy.br

Procuradoria, em 21/06/2007.

--.- -----A"consultã-submetida pela Diretoria de Marcas büscasaberse-riOpresente·casü"deve-

secaplicado_as.recomendaçÕ_esJançadaLnasN otaslINEUEROClDICDNS/n°':'9 Le":9Ll-_de__

2003, ou se deve ser mantido o arquivamento promovido em face da não comprovação do

recolhimento do correspondente preço público.

-Tal dúvida decorre do fato de ter sido dado notícia à PolíCia Federal sobre a prática

fraudulenta verificada na guia que suportou o seu pedido de depósito. - _

Pois bem, não_estivéssemos diante de caso onde o método operandi restou

conhecid~ pela áéIministração através de processo disciplinar, tt?l1do dele resultado a
: .. '-',- -,,-'", -'.'

demissão de servidor, meujuízo c~mi~harian9 mesmo sentido daquele1áriçadO ria Nota em

comento.

T6d~~~~:~b~iJ~~'~s-áif~~~a(f:~~i~~~~--â1i~i~"di~~~~~i~:á~'f~~de' conhecido" pela

administração, queensejouinc1usiyé.an9tí~iá 'd()}at()à:P()~í9iá federal, conforme
~ ,"':.-"'{:--' '-;('·:",·:-,·'f:'>::':···:;::_>~··";:.,,,;· ,,' .:,'.... ,,:,::,'.,'::'!.',:< "_,-':_,':'",'->:!.,_ .' _... ":,

informam os autos, ou seja, o ôriginal'dodoc,l}mento baf1cário foi éncaminhado à Polícia
• '.', " " .•.• -",', ", '.-" • ,"' ""0 ,

Federal, uma vez que sobiêele repousa pará ~Adrr1iriistraçã()'clbbrieza de sua falsidade

Em_sendo_assim,.ac()rdo __em_parte__com·.a_N<JTA~em_comento,__porquanto.entendo

que, no presente caso, não se .'.im~~hh~~-:l6~~I~?~?:~r~~ià:de.~XigênCia conforme

recomendado nas referidas Notas91ê 94de< 20q3,:si8nificandoOiSso dizer que não cabe a

formulação de exigência e nova consu1taaOÓr~ãofinanc~ir8:d6'IN~I,t~tnPOUco a anulação

do ato de arquivamento do pedido .. ' i .

Por fim, considerando-se que o fato foi comllnicàdo à:Supêrintendência da Polícia

, 'Federãl,íiiniin mê parece:"dest1eêessano~'-iiêsse'ffiôm~nIô;"submefer' aquêsião também ao

Ministério Público Federal.

mailto:procuradoria@inpi.goy.br
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PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL- INPI
Rua Mayrink Veiga, 9, 22° andar, Centro-Rio de Janeiro

Te1.: (21) 21393207-Fax.: (21)21393206
procuradoria@inpi.gov;br

· ... 'J6· i·ít .... ~-_ .· ' ...· ..I '-_ .. '
i-··''''··~''··-···. _.

i __h _~ •• ~~Cél .-- ..•.

.... ,- -
',", • o••••••

t.., r ,pt ~.it ~;~~

~

o -T-..L_~ .
/J

. Mauro S r' Mala '

. Procurador-Chefe em exercício

Registro que estarei determinando à Coordenadoria Jurídica de Contencioso desta

Procuradoria seja verificado e acompanhado junto ao DPF sobre os desdobramentos

verificados a partir do noticiamento.

~ AJ2IRMA.

mailto:procuradoria@inpi.gov;br
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